[image: image1.jpg]


[image: image2.png]



CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


R E Q U E R I M E N T O  Nº. 288
SESSÃO ORDINÁRIA DE 22/5/2023
Excelentíssimo Senhor Presidente Da Câmara Municipal:
É crescente o número de casos de emprego indevido de publicidade particular em equipamento público, como postes de sinalização de trânsito e de energia elétrica e em árvores, em desrespeito ao previsto na Lei n° 5940/2017, que proíbe, no âmbito do Município, “pichar, colocar cartazes, propagandas e similares em bens públicos, monumentos, equipamentos públicos, bens tombados, árvores de logradouros públicos, parapeitos, viadutos, pontes, canais e túneis, postes de iluminação, placas de trânsito, hidrantes, elementos do mobiliário urbano e imóveis particulares, à exceção do previsto na Lei Eleitoral ou com autorização expressa do proprietário, ou equivalente, quando bem particular”.
Sendo assim, diante do exposto, REQUEREMOS, depois de cumpridas as formalidades regimentais, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Comandante da Guarda Civil Municipal LEANDRO CARREIRA DESTRO, solicitando, nos termos da Lei Orgânica do Município, maior empenho na fiscalização de uso indevido de publicidade particular em equipamento público.

Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 22 de maio de 2023.
Vereadora Autora ROSE IELO
PDT
RASI/nss
[Parte integrante do Requerimento n°288/2023]
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